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FINAL

DO NIS

DIA E MÊS DO PAGAMENTO

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

1 19 12 18 16 18 17 20 18 17 19 16 10

2 20 13 19 17 19 18 21 19 18 20 17 11

3 21 18 20 20 20 19 22 20 21 21 18 14

4 22 19 23 22 21 22 23 21 22 22 19 15

5 23 20 24 23 22 23 24 24 23 23 23 16

6 26 23 25 24 25 24 27 25 24 26 24 17

7 27 24 26 27 26 25 28 26 25 27 25 18

8 28 25 27 28 27 26 29 27 28 28 26 21

9 29 26 30 29 28 29 30 28 29 29 27 22

0 30 27 31 30 29 30 31 31 30 30 30 23

>Veja no extrato do pagamento a "MENSAGEM BOLSA FAMÍLIA" e o valor do
seu benefício. Final do NIS

1

> É seu direito receber o valor integral sem precisar pagar por nenhuma taxa
ou comprar produtos no local do recebimento do benefício.

Veja qual é o final do seu
NIS no cartão e confira

a data de pagamento
no calendário.

>Mantenha seus dados do Cadastro Único atualizados e informe

corretamente a renda e os documentos de todas as pessoas que moram

com você. Fique atento ao prazo máximo de 2 anos para atualização do

Cadastro para não ter interrupção do pagamento do seu benefício.

PROG
AMA BRASIL

Familia

>Mantenha as crianças e os adolescentes na escola e o acompanhamento

de saúde em dia para crianças e gestantes.
1234 5678

 012 3456
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Atenção: benefícios do Bolsa Família só

podem permanecer bloqueados por no

máximo 6 meses. Se a situação não for

resolvida nesse prazo, o benefício será

cancelado.





que é Regra de Proteção?

O Bolsa Família sabe que pode ser

necessário um tempo maior para

que a família se estabeleça e se
reorganize. Por isso foi criada a

Regra de Proteção, para garantir

segurança extra às famílias que

aumentam sua renda - especial-

mente quando um ou mais de seus

integrantes ingressam no mercado

de trabalho formal.

A lógica é evitar o cancelamento
imediato do benefício, reconhecen-

do que a superação da pobreza não
ocorre de forma automática com a

conquista de um emprego. Trata-se

de um processo gradual, que exige

um período de adaptação e

estabilização.

Então, pela Regra de Proteção,
mesmo quando a família passa da

renda de R$ 218,00 por pessoa, esta

família não sai imediatamente do

Bolsa Família, ela pode continuar no

Programa por até 12 meses (1 ano),

recebendo metade do que recebia

antes. Vale lembrar que para estar

na Regra de Proteção a renda

mensal por pessoa não pode

ultrapassar o valor de R$ 706,00.

Ao fixar o novo prazo de até 12

meses, o Programa garante que

essas famílias tenham tempo

suficiente para acessar o seguro-

desemprego e outros direitos da

seguridade social, sem ficarem

desprotegidas.

Por exemplo: se, em uma família de

5 pessoas, que não possuía renda e

que recebe o benefício do PBF, 2

delas conseguem emprego e

passam a ganhar um salário
mínimo (R$ 1.621,00) cada, o valor
total recebido de R$ 3242,00 que

corresponde à nova renda familiar,
vai ser dividido por cinco (o total de

pessoas na família). Isso dá R$
648,40 para cada integrante, acima

do valor de R$ 218,00 de entrada no

Programa, mas abaixo de R$
706,00. Essa família, portanto, não

perde imediatamente o benefício,

pois ela entra na Regra de Proteção.

Para entender melhor a Regra de

Proteção, veja a figura a seguir:

Salário

Mínimo

R$1.621

Não tem

renda

Divisão da renda

pelo número de

pessoas na família

R$3.242

÷5

Não tem

renda

Salário

Mínimo

R$1.621

Renda total

da família

beneficiada

R$3.242

= renda per

capta mensal

de R$ 648,40

Renda não

Não tem

renda

ultrapassou o valor

de R$ 706. Família está

dentro da Regra de Proteção.
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